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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos
no dia 0910212022, sendo colocada em primeira pautâ no dia 1610212022, tendo seu devido
cumprimento 11o dia 09/0312022, conforme âs folhas n. " 02 e o4/verso. Ato contínuo, a pÍoposição

foi encaminhada para a Comissão de Segurança Pública e ComunitáÍia para emissão de parecer de

mé to em 09/03/2022.

Posteriormente, a propositura foi recebjda na Comissão de mórito que, pelo parecer

encartado nos autos (fls. 05 a 13), opinou pela aprovação da propositura, tendo estâ sido aprovado

em 1.u votâção pelo Plenfuio desta Casa de Leis no dia 10108/2022.

Seguidamente, a segunda pauta foi cumprida no período do dia l'7/08/2022 à

05/09/2022, quando, então, a proposição recebeu encaminlamento a esta Comissão de Constituição,

Justiça e Redação - CCJR na data de 08/09/2022.

Com efeito, submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 11412022, de a]uÍoi,a do
Deputado João Batista, confome ementa acimâ. No âmbito desta Comissão, não foi apÍesentado

Emendas ou Substitutivos.

De acordo com o pÍojeto em refeÍência, o mesmo visa denorninar 'BENEDITO
XAVIER DE SOUZA CORBELINO" a Base Operacional do Grupo Especial de Segurança na

Fronteira - GEFRON, do Posto do Limão, rro Municipio de Cáceres - MT.

Assirn consta na juslificativÂ da pÍopositura:

A!. Andró 
^nrónio 
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"O Grupo Especial de Fronteim - Gefron loi criado no Estado de Mato Grosso no
dia de 13 de março de 2002, através do Decreto Estadual lf 3994.
Com a missão de apoiar os órgãos federais responsáveis pela segurança na fronieira
do Brasil com a Bolivia dentro do Eslado de Mato Grosso, o Grupo reâlizâ
patrulhamentos pelas rodovias, estradas vicinais, operações, bareirâs fixâs e

volantes nâ repressào ao tráfico de dÍogas, contrabando e descamiúo dc bens e
vâlores, evâsào de divisas e rcubos de veículos.
Coúecedor dâ wlnerâbilidade da lronteira Oeste, fator prcpondeÍânte nas

eslâtisticâs criminâis de Mato Grosso e de vários outros estados da federaÇão, o
prôcurador de Justiçâ, Benedito Xavier de Souza Corbelino, teve paÍicipâção
decisiva na implantação dâ bâse opeÉcional do Grupo Especiâl de Segurança na

Frcnteira - Gefron, no municipio de Cáceres,MT.
Mâis colúecido como "Corbelino", ingressou no Ministério Público do Estâdo de

Mato Grosso em 1983.
Pautâdo no princípio da eficiência, moralidâde e Iegalidade, atuou r1âs comarcas de

Nortelândia, Arenápolis, Diamantino, Poío dos Gaúchos, Rondonópolis, Mirassol
d' Oeste, Várzea Grande e Culâbá.
Promovido, por merecimento, â Procwador de Justiça em junlo de 1997, afâstou-se

das funções no ano de 2000 pâra assumir o cârgo de Secretário de Estado de

Segrrrallçâ Pública, na gestáo do entào govemâdor Dante de Oliveira.
Faleceu no dia 06 de janeiro de 2022, deixando um grande legado ao povo mato-
grossense."

Após, os autos foram encaminhados a esta CCJR, a Íim de serpromovida a sua análise

e elaborado o respectivo pârecer quanto ao aspccto constitucional, legal ejuridico.

E o relatóno.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo

36 da Constituição do Estado de Mato Crosso e artigo 369, inciso I, alinea "4", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal,jurídico e regimental e sobre todas

as proposiçôes oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Confonr-re ressaltado â[teriomente, a propositura visa denominar "BENEDITO
XAVIER DE SOUZA CORBELINO" a Base Operacional do GÍupo Especial de Segurança na

Fronteira GEFRON, do Posto do Limão, no Municipio dc Cáceres - MT.

Preliminannentc, cabc flisar que o Estado possui competência lcgislativa para

disciplinar acerca do tclna, posto que a natéria não figu1a cntre no lol taxativo de compctências

privativas da Uniio, previsto no artigo 22 da ConstituiÇão Fedcral.

Av. André Aúônio Mâggi, n.'06, selor^-cPA CEP: 78049'901 Cuiâbá MT. (MAT)
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A Comtituição Federal, ao disciplinar a competôncia legislativa, fez previsão em seu
adigo 22 das matérias da competência privativâ da União, bem como em seu artigo 30 das matérias
dc competência dos Municipios, cspecialmente legislâr sobae assuntos de interesse local, ressaltando
em scu alt. 25, § 1o, que "São reservadas âos Estados as competências que nào lhes sejâ vedadas por €stâ
Constituição".

No texto da Caúa Magna inexiste qualquer vedâção à nominação de logradouros
públicos. Ao contrário, a sua licitude é assegurada pcla Lei n." 6.454l1977, que, emborâ editada antes
da promulgação dâ CF/88, foi por ela recepcionada, pois, não colide com seus princípios ou regras.

A Lej n." 6.454/19'77, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras e
monumentos públicos, em seu aftigo lo vçda apenas a atribuição de nome de pessoas vivcs ou que
teúa se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra escrava:

Art. I 
q É proibido, em todo o teútório nacionâI, âlribuir nome de pessoa viva ou que

tenha se notabilizado pela delesâ ouexploração de mão de obra cscrava, em qualquer
modalidâde, a bem público, de quâlquer natureza, pertencellte à União ou às pessoas
juridicâs da adminislraçâo indireta. (ltc(licào (lil"dí".pç:ljt L!Ldll2.1!l . !lç"-211lll

Cabe ressaltar que, no âmbito do Estado de Mato Grosso, a Lei n.o 10.343/2015, dispõe
sobre a vedação de homenagens a pessoas que tenham sido condenadas por atos de improbidade ou
crime de corrupção, confome ârtigos 1' e 2':

AÍ. 1'Fica proibida, no âmbito da Adminislraçâo pública do Estâdo de Mato
Grosso, a concessão de homenagens a pessoas que tenham sido condenadas por âto
de improbidade ou crime de corrupção.

Parágrafo único Incluen-se na vedação do câput deste aÍigo a denominâção de
prédios e logmdouros públicos.

An. 2ô A vedação prcvista no AÍ. 1'se estende também a pessoas que teúâm
praticado atos ou que tenham sido historicâmente considerados participantes de âtos
de lesa-humanidade, toÍura, explorâção do trabalho escmvo, violâçào dos direjtos
humânos ou maus-tratos â ânimâis.

A Constituição do Estado de Mato Grosso não inse u o assunto no domínio da
iniciativa reservâda à Mesa Diretora da Assembleia Legislativâ ou aos Poderes Executivo e
Judiciário, Tribunal de Co[tas ou Ministéio Público, sendo adequada a aprcseltação do projeto em
cxame por membro deste Parlamento.

Ressalte-se que a matériâ da proposição não possui reserva de iniciâtiva, sendo
prerrogativa conferida ao Parlamento iniciar o processo legislâtivo, conforme dispõe o artigo 61, da
Constituição Federal:

Av. 
^nüe 
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Aú. 61. A inicialiva dâs lcis complcmcnlarcs c ordnrárias câbc â quâlquer menbro
ou Conrissão da Cámara dos Dcputados, do Scnâdo |cdcrâl ou do Congrcsso
Nacional, ao Presidente da República, âo Supremo'fribunal lrederâ1, âos I'iburrais
Supcriorcs, ao l'rosumdor-(ieral da República e aos cidadãos. na fonra e nos casos
previstos nesta Constituiçào.

Essc dispositivo é cle:eprodução conl)ulsór'ia pelos Estados-Mú1bÍos da Ircdqação.
e. aqui no Estado dc Mato Grosso, a Constituição o r'cproduzju cm scu afiigo 39:

Ar1. 39 A iniciâtivâ dâs leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Assembleia Legislâtiva, ao Govemador do Estado, ao Tribunal dc
Justiçâ, à Procurâdoriâ Gerâl deJustiça e aos cidadãos, na forma e nos casos prcvistos
nesta Constituição.

A Cata Estadual detennina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todâs

as matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu alligo 25:

AÍ. 25 Câbe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Govemador do Estado, nào

exigida estâ pârâ o especificado no aÍ.26, dispor sobrc todas as matérias de

competênciâ do Estado, especialmentei

Vale ressaltar, ainda, que a presente propositura, conforme já destacado, 11õ9-99[&!ç
lovas atribuições. tampouco acarreta despesas ao Poder Executivo, sendo, portanto perfeitamente
possivel a iniciativa parlâmentar, confome jurisprudência pacificâda pelo Supremo Tribunal Federal;
vejamos:

Llncnla: AC]LAVO I{EGIMENTAL I]M RLCURSO EXTRAORDINÁR1O COM
CONSTITT]CIONAI-, AÇÀO DIRETA DEAGRA.VO,

INCONSTITTJCIONALIDADL NO l]lIBUNAI- DI] JUSI]ÇA, LJSO DE AVISO
DF RFCEBIMENTO (AR) PAIiA CII^l!Í^NIENTO Dl- L]l-NEl'lCIi\RIOS Dll
pl(ouH-AMAS ll^B \cto\Ats l\t xl\ri\r l\ Dl L'l I \s^ \
lNlclAll\A tRl\All\A oL \ cô\,1P1 ll N, l^ tu) clll l-l- Du Pul)l l{

fxl( I tlvu. trt.r trÀr, RICaRRIDA QUI Sl AVLrI l)A \
JURISPRIJDÊNCIA DO SI'F, I]ESPROVIMIN'IO DO ACRAVO
REGIMENT^L. 1. Nornâ dc origem pâ anlontar quc nào cria, extinguc ou âllcÍa
órgào dÍr 

^dministraçâo 
l)úblicâ nào ofênde a reg.a constittrcionâl de iniciariva

privativa do Poder Exccutivo para dispor sobrs cssa rüatéria.2. Nào oferrde a

separaçào de poderes a prcvisào, em lei dc üiciâliva parlamentar, dc cncargo

incrcntc ao PodeÍ Público a ilm dc concretizâr principio constitucional. Prcccdelrle
3. 

^gravo 
reeimcntâl a que se nega p|ovimento. (^RE 12Eó223 

^gr, 
ltelâtor (a)l

IDSON liAClÍlN, Seguncla lurrüa, juLgaclo em l5l11l2A2A, PRO(lFlSSo
ELEIRÔNICO I)JE.295 DIVUI,C; I7 I2.2O2O PUT]I,IC ]8-I2.2020)

Av. André Antônio Massi. n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901-Cuiabá MT. (MAT)
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Destâ Iôlma, além da sua relcvância ser reconhecida pela Comissão de Mérito,
matéria atende as nonnas legais, elcoltrando guarida no ordenamento juridico.

É o pu."""..

III Voto do (a) Relator'(â)

Pelas r-azôcs cxpostas, voto fâvorivel à aplovação do Projeto de l,ei n." I I412022, de

autoria do Deputado Joào Batista.

Sala dâs Comissões, em ií delO de 2022.

I\r Fichâ de Votàçâo

Voto Relator (â

Diante do exposto, \,oto fâvorável à aprovação do Projeto dc Lei r." 11412022, dc autoria do

tado.loão Batista.

NCCJR
la" \B

l*,,F
-::strl

Proieto dc Lei n." 11412022 - Púeceí n." 87412022

Reunião da Comissão em
Plcsidcntc: Deputlldo
Rclator (a): DeDutado (a

lderü{cação do (a) Dcputado (a)Posição na Comissão

'A'-\"d.é 
A,,tô,"" M"c$. n:OO, S"t..,q CPA ' CEP| 78049-901 Cuiabá MT' (MAT)


